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SECRETARIA DE RECURSOS: HÍDRICOS 
ComISSÃO PERNANINTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TORADA DE PHEÇOS o 

avISO 

A SECRETARIA DE RECURSOS KÍDRICOS DO ES- 
TADO DA PARAÍGA, torna público para conhecimento dos interessa- 
os.que, às l0:horas do dia 02 de fevéreiro. de 1988 ,na 
Sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no Edificto sede des- 
ta SECRETARIAaituado & Rua Desembargador Souto Mator 288 - Edi 
fíeio João Celso - Cer 
habilitação é proposta de preços para AQUISIÇÃO DE UM VEÍCUCO' PA 

a Cldade, receberá documentos de. tro, n 

ESTA SECRETARIA. 
Os interessados poderão adquirir os ele- 

mnentos e outras informações no êndereço acima,no horário de — 14 
18 noras. 

14 de Janeiro de 1988. 

Lota @ - ceoRd 
Presidente da CPL 

SECRETARIA DE MECURSOS: HÍDIICOS 
CONISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOHADA DE PREÇOS H* 02/88 

Aviso 

A SECRETARIA DE RECURSOS WIDRICOS DO ÊS- 
TADO DA PWIIA. torna público para :onnumentu dos interessa- 

os.que, às 11 horas do dia 02 de fevereiro. de 1998 ,na 
Sala da CONSSÃO PERNANENTE DE LICITAÇÃO, no Edificto sede des- 
ta SECRETARIA,01tusdo & fua Dessmbargadar Souco Mator 208 - Edi, 
floio João Celso - Centro, nesta Cidade, receberá documentos de 
habilitasio e proposta de preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS » DE 
MANUTENÇÃO E LINPEZA PARA OS PRÉDIOS DA SECRETARIA DE — RECURSOS 

nioricos. o " 
’u: interessados poderac adquirir os - ele- 

mentos. e outras informações no cndergco acima, no horirie de 14 

is 19 noras. 

João Pessoa, 14 de Janeiro de 1908. 

czowãLál'iªn/Q— 
Presidente da CPL 

:à? o 
ENFRESA DE ASSISIÉNCIA TÉCNICA € EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA 

[Ty e « Abustecimento, 

ENATER - PB 

VINCULADA A SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO DO ESTADO 
DA PARAÍBA 

AVISO DR REVOGAGRO DE LICITAÇÃO 

" A EMATER-PE, torna Biblico paía conhes 
* .ressados que, em acatamento ao relatório da físci ão da audi- 

[terta da Secretarta Eapectal de Controle Intervo dofrstado, é na 
orma do perecer nº 01/88 da Assessoria Jurídica dests Empresa,RE- 

Yok, para todos om fins,e efeito: 
1A,5.000 de 22:12,87, : & TONADA DE PREÇOS nº 14/87/Yenlizada, & 

com apoto na'dátigo 39 da Lei 

11,1286, & Quel. deatinave- 
tação dos Nicleos de Atendimento Emergencial, cbjeto/de acerdo 
Cooperação Tócnica LBA/Goverro do Estado da Parsfba, 

Cabedelo-PB, 14 de Janeiro de 1988 

M&( o> 
/7 Prentaonte 

a:equisição de produtód para a inplan : 

| [DIÁRIO DOS MUNICIPIOS 

prSFGé sonea 0 NStATUTO DOS rucromk 
2108 POBKECOS D0 iumICÁPIO. 

O PREPEIT0 KUNICIPAL DE OLHO D'AGUA, ESTADO DA FARAIRA 
TAGO SABER QUE O ODER LEGISLATIVO DEGRETA E EU SANGIONO A SESUIN 
mu 

oo 1 
. eartruLo Gico 

DISPOSIÇÕES PRELIADURIS 
— Art. 14 - Esta Aei define o tegimo Jurídico dos funio- | 

Birios públicos civis da FREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA, for 
ma de provinente « vacinbia dos cergos piblicos, Statema de fetri 
Puição, direstos e vantagens, regime disciplinar e proc 
mistrativo. 

Ars. 20 - Tuneionário Público Municipal é 
gulnente investida em cargo 
venciaento fíxado em lei. 

— Arti 1 - Para ossereitos dests Estatuto, o víneulo ju- 
Fleico entre o funcionirios o municipio conpreende: 

I- GAMGO - é © conjunto de atrivuições e responsabi1i- 
| 0400 constidas u um deterninado servidor vinculado so regime seta 

tutário; 

oo admi- 

11 - cuassE — 
16500 e responsabiiidads 

TIZ )= CATEGORIA FUNCIONAL - é o conjunte de elass 
“mesma natureza funcional e hierarquizadesteegundo os níveis de 
tribuições é responsabilidades; 

LIV, - GRUPO OCUPÁCIONAL - é o cónjunto de categorias fun- 
clonal segundo « dorrelação é afinidade entre mu atividades da of 

o conjunto de cargosude identicas atréb 

Fios &0 desespenho das atribuiçõês que 1he são inerentes 
¥ - LoTAÇÃO - é o nimero de eargos integrante 

Erupo omupacional, fizado em decreto. 
Asts 48 = O vencimento dos cargos piblic 

níveis fixados em 1ei, constderádas ss atribuicies e responsadily 
aaces de cada um, empecificedos en rogulsmentos. 7 

ebedecerá & 

Arts 54 - Os cargos públicos 
Prastleitos, o 

14,8 todos o8 
s h ectds o oz, 

Art: 64 - É vedado a prestação de servigos gratuttos. 

. * . mo 
D08 caRGOS E DA FUNÇÃO GRATIFICADA 

— o seção É - 
“DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

“Arts 79 = Os cargos públicos podem ser de provisento s- 
fetíVo ou de provisento em contesão. 

TFarágraro Primeiro - Os caras 
fezenses o categortas funcíonai: 

( barágrato: Segundo - 08 cargos de peqvimento em contssão 

de provimento eretívo se 

ramento eupertoree: 
ssoremento invernediários. 

— cargo de nlvel supertor é aquele cujo próvi - 
lente. 

Art: 94 < cargo de nivel médio é aquele cujo provisento 

L 00 exião Certiticndo-de curso de 24 greu profisstonalizante -e/ou 

merá prígica « 
conhectmentos Zatentre nn atribuições do cargo « o 

= .mm; da babilitação proiastonal. . 
coupaetone igendo várias atá tº Laga grupo 7 ik 

L IR t2100 :nlu.*d. ‘Direcis e Asssssormmenta sugerior, 314 

F É rocanent mmu i chere do Podár Executivo, euje provimen 

“eriêntação, coordán 
rógranha; airebriso 

Fárquico; quer pertencentes as atívidades meios ou fins, cujo prg 
“Vinento deve ser cegdalpets eritéria!da soneiença. 

Art. 124 - Os cargos d provimento em cont 

enchidos por ssrvidores da Prefeitura, por 1ivre escolha e nom 

si 
tos previstos em 1ei e nas 

Arte 130 = Bádvo 
ipecificações dos T 
ensos de aposentadoria por invalidez 

EE REN 
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> aposentado exsrcer cargo de provisento 

seção 11 
DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

funções gratificadas serão cometidas — mos 
em exercício, sendo-lhes atribuidos vant 

do cargo efetivo, como base em nível 

4 - 0 desenpenho da função gratificada será atri 

4 = 0 exercloto da função gratificada fica sem - 
conttcicnata tnteresse e conventência da administração . 

72,170 - É vedado o exercício de funs gratificads 
serviser aposentedo. 

TÍTULO 1 
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA 

caPÉTULO 1 
DO PROVINENTO 

Art. 16% - Os cargos piblicos serão providos por: 
1 - NoMEAÇÃO 

11 - PROGRESSÃO FUNCIONAL 
z = ABCENÇÃO FUNCIONAL 

IV - TRANSFERÊNCIA 
y - retntegrasko 

VI - APROVEITAMENTO 
Vi1 - 'suesTITUIÇÃO 
vH - REVERSÃO 

Tx - READAPTAÇÃO 
Art. 199 - 0 ato de provimento deverá mpre indicar/a 
e vaga, tendo em vista os quantitativos fixados, pori 

sars cada categorta functonal. 

Art. 20- - Nio havendo candidato habilitado em concurso, 
Inavenso extress necessidade do serviso, os cargos poderão — ser 
.,“L\x. por ato do Executivo, em cerdter temporirio, pelo pra- 

máxino ee um ano ou em quanto durar e necessidade do serviço, * 
, então, fíndo o provimento é vedado novo P e terance. richi- 

nte sem concurso. 
seção 1 

DA NOMEAÇÃO 
SusseEÇÃo 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

e 
intetal da série de classes; 

- Em comtssio, quando se tratar de cargo que em virtu- 
2 de dei, sseis deva = preenchido; 

« 22 - A nomeagio em caráter efetivo para cargo pó- 
Eependerá de habilitação em concurso público de prova cu de 

- Será considerada sem efeito a nomeação se a 
sse não o dentro dos trinta (30) dias subsequentes &o — de 

Az, 24 - M poderi 
4742 aquele que houver sido condenado por furto, roubo, abuso da 

ta fraudulenta, falsidade ou crime contra a admi- 
1ca municipal e a fazenda nacional. 

SuBSEÇÃO 15 
DO coNCURãO 

e aprovação prévia em concurso público de provas ou de pro- 
e 2 tíguios, salvo'os casos indicados em lei. 

iizado pera proyimenta de cargos vagos nas classes intetais do 
entro de pessoal da Prefeitura. é 

Art. 27.5.008 geitaia para cada concursd deverão constar 

T - Número de vagas a serem preenchidos; 

— o prezo de valídado do concureo: 
- e lintts de ióndo exigido dos cendidato 

Parágrafo primeiro - O ocupante de cargo público em 

eras da adninistragio (municipal, estadual du fede 

Parágrafo segundo - O prezo de validade dos concursos es 

er nomeado para cargo público munt 4— 

AR5 35 - A primeira investidura em cargo efetivo depen / 

rá de quatro (4).anos, contados da data da homologação, podendo 
ger prorrogado por igual prazo e cri 

deverá obedecer a ordem de ol Art: 28 - A nomeaçi ey 
cagio dos canatdatos aprovados. 

aficação te- Parágrafo único - Em caso de empate na clas 
£k preferêneia para noneação o candidato Já pertencente ao quadro 
de pesscal da Prefeitura, e havends mais de um a preferência racai, 
rá sobre o de mator tempo de servigo. 

Art. 20 - 

de cargo público; 
ússe 6 do cargo a ser provido ou 

serã aberto concurso para o preenchimento 
houver em dispontvilidade, funcionário de t-. 

condição de acesso mo 

sunseção 115 
DA PossE 

Arts 30 - Posse é o ato que formaliza & investidura 
cargo’ piblicos 

Parágrafo único - Nio havera po: nos cados de prome = 
ção, acesso, reintegração e função gratificada. 

Art. 31 - São requesitos exigidos para pos: 
1 - ser brastleiro nato ou m uralizado; 

11 - 1dede mínima de 18 anos 
111 - quitação com as obrigações mtlitare: 
IV - está em gozo com os direitos políticos 
V - gozar de boa snúde, comprovada em exame 'médico; 

VI - eptídão pára.o exercício da função; 
VIT - habilitação prévia em concurso piblico nos casos de 

provimento inteial de gargo sfetive; 
100 VIIZ - cusprinento das condições espaciais prevista 

ou regulanento para-o exercloto de deterninados car- 
20! » 

Perágrafo único - Salvo os c 
sem antes destarar que não exer. 

o3 de acumulação pernitida 
en let, ninguém poderá tomar po: 
ce outro cargó público da Unido, Estado, Muntolpio ou muas — au- 
tarquias ou sem provar que pediu demt 

as entidades 
Act: 32 - Sio competentes para dar por 
1 - O Chefe do Executivo e demals sutoridads 

o do cargo que ocupava em 
qualquer d 

TN s dasinaiae ot 
Parágrafo único - A autoridads que der posse verificeri, 

s0b pena de responssbilidade, me foram atendidas as extginciss le 
gats para & tnvestidurs no cargo ou função. 

Art. 33 - A posse deverá ocorrer no prazo de trinta (30) 
contados da publicação do ato de provimento no órgi da tn - 

prensa oficial ou, na falta deste, por edital afixado na porta da’ 
Prefeitura. 

Parágrafo primeiro - O prazo de que trata o artigo ante- 
Fior poderá ser prorrogado por maís trinta (20) dias, a requertmen 
to do interessado, antes do téraino do prazo concedido neste arti- 
P 

Parágrafo segundo - Se a posse não ocorrer dentro do pra 
20 previsto, o ato da nomeagdo ficará automaticimente sem efeito. 

sussegho v 
D0 ESTÁGIO PROBATORIO 

Act. 34 - Estágio probatório é o período de dots (2) 
nos de efstivo exercfoio, do funcionário noseado em virtuds de com 
eurso e durante o qual são apurados om requ 
sua confirmação no cargo. 

Parágrafo primeiro - São requesttos de que trata este er. 
tigo: 

Tdoneidade morel; 
11 - Disctplina; 

IIT - Assidutdad 
" v - Erséidneta. 

Parágrafo segundo - Se, no período do estágio probatório 
for apurada, em processo pecial; e ineptidão do servidor:para o 
exeroíeio do cargo, este será exonerado. . 

Parágrafo terceiro - No cureo do processó'de que’trata o 
parágrafo anterior, deste sua instauiação, será assegurada’ . smpla 
yúefena. que noderáser exerctda nessonlnente. qu por fntermédio de 
TProcuraae filbristado: - 

“Paligraro quarto - Para apuração da aptidiordo estagtári, 
Pezação! à cada um dos requesttos, será infornado pelo . onefe 

ervidos reservadamente sobre o servidor o órgão de pessoal. 
irágrafo quinto - Julgado o parecer e a defesa, o Chefe 

4o Exscutivo, liunteipal, se considorar aconselnivel « demtesão — do 
ervidor, expeiiri o ato exeneratório. 

Parágrafo sexto - A apuração dos reque 
A TEAA 

itos de qua trata 
º quetro (4) me anten d tórnino do está 
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ágrafo sátimo - Dscorrido o prazo do estágio probati- 

a denissão, será o funcionário considerado estável. 

sueseção v 
oo ExeRCÍcIO 

t. 35 - Exercício É o ato pelo qual e funcionário 
s « responsabilidades do cargo. 

serrupção e o retnfeto * ato único - O talelo, a tn 
o serão registrados no assentamento individual do funel 

. 38 - 0 Chefe imediato do funcionário é a eutoridade 

sepertente para dar-lhe exereício: 
Act, 37 - O exerefeio do cargo terá infoio quinze — (18) 

o por igual perfo- Zias spis » cata da posse, podendo ser prorro 
s eutoridade competente. 
38 - Será revogado o ato de nomeagio do funciond - 

que não entrar em exercício no prazo previsto no artigo anteri 

Art. 39 - Em caso de remogio a pedido ou de ofício, será 

concedido um período de transito, até otto (8) dias a contar da da 
1o do chefe. do destigamento e a crit 

Art 40 - O funcionário poderá ser posto & disposição de 

adatnistragio direta ou indireta, federal, estadual, muni são 
al e de entidades filantrópicas com sé e no munteípio, a ertté- 

40 Chefe do Executivo, para fim determinado e pelo prazo mixi- 

mo 2 quatro (4) anos. 

Parágrafo primeiro - Nos termo deste artigo o funcionári 
à disposição continuará vinculado mo órgãô da adninistra - 

de ortgen. 
Parágrafo terceiro - O afastamento previsto neste artigo 

T pocerá ser revogado, & qualquer tempo, se não fór comuntcado men - 

saimente, a frequência do funcionário. 

tamentc do funcionário para ter exerci - Act. 41 - O afé 
4o em entidades con as quais o Municipio mantenha convênio - re: 

pelas normas nestes estabelecidas. aer-s 
4o Muntelpto Art. 42 - O funoloniric poderá ausentar- 

tudo de inter destocar-se para missão ou do serviço pibiL 
5, mediante autorização expressa do Cnefe do Executivo Municipal. 

Art. 43 - 0 funcionário designado para estudo ou aperfel 

cosmento fora do município, com ônus para om cofres da edilidade, 
4ços a0 Município pelo menos — por ficará corigado a prestar s 

7 assinado termo de compromfeso. s de dois (2) anos, devendo 
Art. 44 - 0 funcionário poderá ser posto & disposição 

dos órgãos de que tratam os artigos 40 e 41, com vencimentos e van 
agens do cargo. 

& Art. 45 - Q funcionário preso em flagrante ou preventiva 
mente, pronunciado por erime comun ou funcional, ou condenada por 

ri constdera- 
suigaso/ 

Parágrafo único - No caso de condenação se esta não for 

erime inafiançõvel, Am processo que haja pronúncia 

do ar tedo do exercíoio até decisão final passada 

supertor a dois (2) anos, o funcionário continuará afastado do ex- 

ersfoto da função até o cunprimento total da pena, com direito 

percepção de dois terços (2/3) do vencimento. 

t. 46 - 0 funcionário devidamente auterizado pelo Pre 33 Art. 46 - 0 funcionário devid e P 

| reito poderá afastar-sê do exercício do cargo para partícipas 

provas de competigio desportivas dentro ou fora do Estado. 

suBSEGRO VI 
DA FIANÇA 

t1do em função cujo desest Art. 47 - 0 functonário inv 
+ .nho dependa-de finiça cão-fPodará! entrar. em éxerefoio sém previa:- 

satisfação: déxsa! exigência. 
Parágrafo primeiro - A fiança será dispensada quando — o 

valor total do dinheiro, bens ou valores do Município, sob a res - 

ponsabilidade o rvidor, for igual ou infertor a cinquenta (50) 
vezes o salário mínimo vigente. 

Parágrafo segundo - A fiança poderá ser prestada: 
1 - em dinheiro; 

11 - em título da dívida públic 
111 - em spblice de seguros de fidelidads funcional emtti- 

da por instituto oficial ou emprasa legalmente auto- 

rizada. 
Parágrafo terceiro - O levantamento da fienga só — sorá- 

permitida após e tomada de contas e expedida a quitação polo — or- 

2ão conpetente. 
Art. 48 - O responsável por alcance ou d 

ão admtnistrativa ou criminal que ceub 
vio de maters 

al não ficará tsento da 
atnda que o valor da garantia cubra os prejuizos causados. 

SuBSEÇÃO Vit 
DA SuBSTITUIÇÃO 

Art. 49 - Haverá substituição nos impedímentos legais ¢ 

temporário do ocupante do cirgo em comissão ou função gratificadd. 

, Parágrafo primeiro - Ccorrendo a vacência, o eubstituto 

passará a exercer o cargo ou função por ato expresso, até o, seu 
provimento. 

estituíção será, gratulta, salvo grato segundd - A 
se exceder de trés (3) dias, quando será remunerada por todo o pe- 

rloto. 
Art. 50 - O substituto curante o período em que exercer 

I a suetituição terá direito a perceber o valor do símbolo do car- 

g0 substituido ou optar pelo vencimento do cargo efetivo mais a re 
presentação do cargo em comtssão. 

Parágrafo úntco - No caso de função gratifícada o subeti 
o vencimento do cargo efetivo mals o valor correspon « tuto recebes 

dente « função gratiricada. 
Art. 51 - Exclustvanente para atender & necessidade | do 

serviço, os tesoureiros, caixas e outros funcionários que — tenham 
valores sob sua guarda, em caso de impedimento serão subatituidos! 

per funeionários por estes indicados, respondendo « sua garantia 
cela sestão do substítuto. 

suBsEÇÃO vIII 
DA REMOÇÃO 

Art. 52 - Remoção é o deslocamento do funcionário de um 
órgão para outro diretamente subordinado ao Prefeito, a pedido ou 

ids effoio, atendidos os intersdses e as conventências da admínis - 
tração. { 

Parágrafo júntco - A remoção por pernuta dependerd de re- 
queridento de embos os interessados, com anuência dos reapectivos 
enefes. 

seção 11 
DA PROGRESSÃO 

Art. 83 - Progressão é o avanço autonático do fanotoná- 
Tio, em sentido horizontal, evoluindo de nível dentro da el 
a que pertença, con vantagens pecuntárias 

Parágrafo primeiro - Não havárá progressão de funcioná- 
Fio em dispontbilidade: 

Parágrafo segundo - A progressio ccorrerá de cinco' em 
Ginco ános não ensejando abertura de vaga. 

Art: 54 - A progressão obedecerá o critério do tempo: de 
rvige público. j 

seção 111 
DA ASCENSÃO 

& Art. 55 = A ascenção & a elevação do funcionário a clas 
t superior da mesma sirie de cl: con atribuições e respon 

biltdades mais complex: A mediante a aquisição de título ou conai 
ção extglvel. 

Parágrafo único- Os benefícios da ascensão, 
a partir da concessão. 

seção 1v 
DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 56 - A transferência far-se-á: 
P T - A peéido do funcionário, atendida ee conventências 

da.aêmintstração; 
11 - Ex‘otleto no interesse da adaintstragio. 
Parágrafo único - A transferência a pedido, para cargo 

4o carreira só poderá ser feita para vaga a ser preenchida por 
recimento e respeitado o intertício de três (3) anos. 

leseção v 

DA REINTEGRAÇÃO 
Art. S7 - A reintegraçõo que decorrerá de decisão eant- 

ntstrativa ou Judicial é o retorno darfunoichário mo serviço.públa, 
co, com o ressareimento dos vencimentos e vantagens ligadas ao car 
30 decorrente do afastaménto. 

Art: 58 - A reintegracio sérá feita no cargo anteríorme 
te ccupado. 

Att: 59 - Se o cargo houver sido transformado far 
reintegração no que dele resultar. 

Patágrafo único - No caso de extinção do cargo anterior- 
& & reintegração em cargo de vencimento equi mente ccupad, far- 

valente, respeitada a hantlitagio. 
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eto de reintegração gerd expedido a par- 
ntença jJudicial transitada | 

seçÃo vz 
DO APROVEITAMENTO 
ttemento é o retorno do funcionário em - agre 

apontatisease o exerefoio do cargo público. 
tável - o aproveitanento do funcionário 

netureza e vencimento compatíveis com o saterior 

o aproveitamento dependerá de prova de capaci- 
dtca. 

te único - Provads em inspeção médica a incapaci- 
mediante inspe 

2. será decretada a sposentadorta, computando-se pa- 
e perfodo da disponibi1idade. 

64 - Na ccorrência de vaga nos quadros de pessoal é 
terá precedência soore as demais formas de provimen 

ds de um concorrendo 
ts tempo de disponibilidade e, — em 

- e - Havendo mesna vaga,te 
e que contar 
dições, o que tiver mais tempo de serviço público 

- Será revogado o ato de aproveitamento e, conse 
sas-a dispontbilidade se o functonário tomar c 

funções, no prazo legal. e não reassunir su 
seção viz 
DA REVERSÃO 

67 - Reversão é o reingresso do aposerítado no esvi 
stpal, por conventência reclproca da adninistrag 

er insubsistência dos motivos da eposentadoris, im - 

far-se-á a pedido, em cargo de 1den 
s2 cencminasic daquele ocupado por ocastão da aposentadoria ou, 
trensforeado, no cargo resultante da transformaçi 

Art. &3 - Para que a reversão possa efetivar-se é neces- 
aposentado: 

nha, no máximo, sessenta (60) anos de 1dade; 
T - seja julgado apto em inspeção médica. ""” 

cla constante dp Ltem I, não sarigrato úntco - A ext 
5o casos de conventência recíprocs 

70 - A reversão será feita de offcio,! quando for v asto 
1614 dos motivos que autorizersh a aposentado 

da a reversão e; consequentement; 

2222 & insubsis! 

Art. 71 - serd reve 
sa2a & sposentadoria do funcicnirio que reverter e não — tomar 

trar em exercício no praze legal. 
Parágrafo único - A oritério da Aduinistração, poderd o 

exoneração; 
dentesão 

sunctonal ascençi 
transferência: 
apesentadoria 
atspontbilidade; 

meagio para outro cargo: 
falecimento. 
73 - Dar-se-á a exoneração. 

a pedido; 
de offoto, quando se tratar de cargo em comissio ou 
quando Julgado inapto em estágio probatório. 

74 = A vaga dar-se-á na data: 
da publicação do ato de exoneração, demissão, ascen- 

transfe: cta, aposentadoria, disponibilidade ; 
nomeação para outro cargo, falecimento do coupsate 
do cargo. 
da vigência do ato que criar o cargo e conceder do- 
tação para o seu provimento ou do que determinar es 

ta última medida, se o cargo Já estava criado ante 
Fiormente. 

Parágrafo único - Verificada a vaga, serão consideradas 
messa data, todas as que decorrerem do seu presnchimen 

75 = A deat o será aplicada como penalidade nos 
ato em los. 

" 

Art: 76 - Quando se tratar de cargo em comissão ou fun- 
gratificads, dar-: 

otleto. 
a vacância por dispensa, a pedido ou de 

o v 
DOS DIRSITOS E DAS VANTAGENS 
caPÍTULO T 
DO TENPO DE SERVIÇO 

Art. 77 - Tenpo de serviço público, para efeito deste Em 
Ã o N 

tatuto, compreende o periodo de efetivo exerclolo do cargo ou — de 
função piblica, prestado a cualquer título, quelquer que seja — a 
forna de ingresso ou remuneração. 

PR Am T8 Kapurgiide tenpo de serviço pera aquisição ! 
e direitos e vantagens, en razão daquele fator será feita em dias 

Parágrafo primeiro - O número de dias á convertido * 
em anos, conntderando-se estes como de 365 (trezentos e sessenta e 
ctnoo)dias . 

Perágrafo segundo - Fara efeito de aposcfitadoria arredon 
a “supertor a 182 (cento e oltenta e á pare um (1) ano b fragi 

cota) atas. 
my Actira - Será constderado de etetivo exerefeio 6 aresta- 
e ex virêude:de: 

z - thetas; 
8 dtas) 

M1 - falectmento do cdnjuge, pals, filhos, irmãos (at 
11 - casamente (a! 

IV - falecimento de sogros, padastros e madrastas até 3 
(três) atas; 

V = convocação para o serviço militar; 
VI - desenpenho de mandato eletivo federal, estudual é 

muntolpal; observada a legislação pertinente 
VII - jurt, requisição da Justiça Eleitoral e outros * 

serviços obrigatórios, 
VIII - 1icença para tratamento de said 

TX - licenga por motivo de doença em pessoa da fanília 
até noventa (30) a1 

- X' ltoenga a gestante; 
X - 1tcenca para atividade porlttca; 

XII - 1icença pristo; 
devidamente conprovada, até trê 3) ata 

prisão de'fúncionário sbsolvido por sentença tran 
sitada em julgado; 

XV 2 dispontbilidade; 
XVI - processo adatnistrativo, se o funcionário for de = 

elarado inocente em processo admintstrativo — de 
revisão oú decisão judicial:. 

Árt. 80 - Para efeito de aposentadoria e disponibilida 
de será computado o tempo de serviço: 

I - Serviço prestado a administração pública federal , 
Estadual ou municipal; anteriormente mo cergo sxereido pelo fun- 
etonários 

11 - serviço prestado a administração indireta federal, 
estadual ou municipal; 

m- rviço prestado a instituíção de caráter privado 
que tenha sido transformada em pstebelecimento de serviço púbii- 

P Act: el = O tempo de mandatô efitive féderal, estadusl 
EEA me st pua dc A . 
——A Ast. 82 - Para efeito de aposentadoria será conputado 

também o tempo em que o funcionário esteve em dispontbilidade. 
Act. 03 - É vedado « acumulação de tempo de servigo * 

conconttant nte ou simultaneanente prestado em dois ou mais 
cargos ou função & Unido, Estado, Muntcípio e Órgãos da Admin: 
tração indireta, 
A Arti 83 - O tempo de serviço pre 
mulação Tegal, é vedado contar de um dos cargos para reconheci - 

nto de direitos e vantagens no outro. 
4 àst: 85 - É vedado a contagem ds tempo de 

dobro; salvo o de licenga especial não gozas 

ado em regime de acy 

rviço em 
eoprestado o 

serviço militar em época de guerra. 

— Ast: 88 - O tempo de sórvico do mandato da Vereador 
Deputado, Prefeito, será contado para efeito exclusivo de apo 
tadoria e promoção por antiguidade. 

caPÉTULO 11 
DA ESTABILIDADE 

GJ t. €7 - Estentatdado é o diretto nue ten o funcioná- 
nto to probatório, de não —ser 
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snnão em virtuds de sentença judiclal transitads. em 
u tnquiritc cdninsetrativo em que 1he ceja asseguraforic” 

cetreito deânpia defesas 
85 - São estávsis após dots (2) enos e exerslolc 

meados por concurso ou qus tenha essa condição 

85 - O functonirto perderd o cargo: 
quando dvel, em virtude de sentenca judicial ou 
mediante decisão fundada em inquérito administrati 
vo, em que 1ne seja egurada ampla dere: 

Parágrafo úntco - O funclondrio em estágio probatório 
tido em virtude de inquérito administrativo ou sen - 

quando proferida antes de conbluido o estágio. 

CAPÍTULO III 

DAs FÉRIAS 
«—q Art. 90 - Após cada gerfodo de doze (12) m 

funetonário fará sús a trinta (30) dias de fórias. 
de ex 

—— art. 91 - £ proibido a ácumulação de férias, salvo por 
3 necessídade do servigo e pelo máximo de dois (2) perfo - 
sccutivos. 

__/q Art. 82 - É facultado & administração cohverter em pe- 
terço (1/3) das fértas, a requerimento do servidor. 

d Art. 33 - É defeso levar & conta de fórias qualquer * 

caPtruvo 1v 
DAS LICENÇAS 
seção 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

—— Art. 94 - Conceder-se-á licenca so funcionário: 
— 1= para tratamento de caúde; 

come medida profitática; 
”;u — por motivo de doenga em pessoa da famili 

TA n - para vepouso gestante 
V= para aconpanhar cônjuge; 

Á v - para serviço mixitar obrigetório 
G VII - para atividade poítica; 
7 VEIE = pera trato de interense pasticular; 

1X - em caráter espectal (prêhio). 
7 — Parágrefo único - 0 funclonirto licenciado na forma dos, 

tnctaos V e VI desto artigo deixará de recsber os vencimentos u 
vantagens do cargo em comt ão ou função gratificada de que for o 
eupante, enquanto durar o afastemento. 
—— Art.95 - Terninada a licença, o funcionário rei 

e exercfoio do cargo, salvo na nipótese de prorrogação. 
——A art: 96 - A 1tcença dependente de inspesio médica s 

soncedida pelo prézo indicado no respectívo laudo . 
Parágrafo único - A dots (2) dias entes do término da 

iicenga, o funcionário apresentar-se-á para nova inspeção, é — o 
Taudo médico concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogag 
pela aposentadoria. 

Art.97 - 0 tempo necessário inspeção médica será con- 
siderádo como licença, desde que não fique carmcterizado’s simula 

Art. 98 - O funcionário em gozo de licenca comunicará * 
o seu chefe inediato o local onde possa ser encontrado. 

Art: 99 - Se, termínada a licensa, o funcion to não re 
assuntr o exercício e a a 1a exceder de trinta (30) dias pode ” 
Fá ser demttido por abendono de cargo, cbservado o procedimento * 
legal próprio. 
m— Art. 100 - Não poderá o funcionário permanecer em licen 

a por período superior a vinte e quatro (24) m , salvo nos ca 
s0s dos incisos V e VI do ait. 94, 

Parágrafo único - Ao término do prazo de vinte e qua- 
tro (24) mésos consecutívos de licenca para tratamento de saúde, 
e funcionário será submetido a inspeção midica, caso em que, 
dJulgado incapaz para o serviço público, será aposentado por im 

a00x 
~X1 cAn 101 = A Mioonça concedida dentro de &' 

dias contados do término da anterior será considerada prorroga - 
sênta (60) 

ção. 
seção 11 . 

-~ à DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE 
* Ast. 102 = A licença para tratanento de saúde será con 

cedida de ofício ou « pedido do funcionário, medimnte inspeção * 
médica que sorá reslizada no órgão competente e, quando nec 
10 no local-onds se encontre o funcionário: 

Art. 103 é £ inspeção midice asrd reita por médicos do 
mn eradencindos. pto Gl por e 

Párégrnto Gndéo - O atestedo é o laudo édico nenhume. 
referensta farão a0 nome ou a neture e da dosnça de que sofre o 
funetonário, salvo es se tratar de ledSes produsidas por aciden- 
te, de doença profiesional ou de quaisquer moléstias retsridas * 
no art: 108, inciso 1T 

= Art. 104 - No curso da licenga, o funcionário poderd * 
ser exeninado, & requerimento ou ex-cfício, ficando cbrigado o 
grsnandiar v bt iy 0M H SRETEHRARE W 
o tróbelho, scb pena d 8 spuraren como falted os dias de susin 
ot 
=] e 105 - 0 functonirto 1icenciado não poderá dedi- 
car-se a qualquer atividade remunsrada sob pena de ser cassada a 
Meença, obrigando-se ainda, a restituir acs cofres pidlicos o 
que recebeu indevidanente nesse perfodo. 

Act. 106 - O functoniric que, em qualquer hipótese “se 
racusar a inspeção médica serd punido com a pena de suspensio é 
té que a realize. 

Art. 107 -0 funcionério acidentado mo exercíeio — de 
em que tenha adquirido doença profissional, fará jós a 

Meença com os direitos as vantagens do seu cargo. 
Parágrafo primeiro - Acidente é o evento danoso que te 

nha como cousa imediata ou mediata, o exercício das atribuições 
inerentes no cargo. 

Patágrafo segundo - Constdere-se tasbin acidente, a 
egressão tfhtcn sofridare não provocada pelo funcionário no exe 
efeio de Áuas atribuições. 

Parágrafo terceiro - A comprovação do acidente, indis- 
conces: o da 1icença deverá ser feita em processo re 

& na prazo e otto (8) dias. 
Parigrafo quarto - Entende-se por doenga profissional 

 que se atribulr com relagio de causas e efeitos, às condições 
Inerçntes nó servigo ou a fatos nele ocorrido. 
- Art. 108 - Seri com vencimentos integrais a licenca * 
concedida ab funcienirto: 

I - para tratamento de saide; 
IT - acometido de tuberculose ativ, alienação mental , 

necplasta mali, Íupus eritematoso, ceguetra ou perda de dois 
terço (2/3) da visão, paralisia irreversivel, cardiopatia’grave, 
estado avandado de PAGET (ostette deformante), leucents, hansens 

. neufropatia graves doenga de Parkinson, espondiloartrose en- 
quilosante, e outras doença indicadas em legislação específica , 
com base na medicina espectalizada, quando a inspeção médica 
concluir pela imediata aposentadoria; 

III.- actdente em serviço ou doença profissional. 

segho 111 

DA LICENGA POR NOFIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FANÍLIA 
Art: 109 - 0 funcionario poderd obter licenga por mo- 

tivo de doença em passon da fanflia, desde que prove ser indts - 
pensável « aua asstetência direta e esta não possa ser prestads 
simultansamente com o exercício do cargo. 

Parágrafo primeiro - Entends o por pessoa da fanília 
para os efeitos desta Lícença, os país, o cônjuge, os filhos ou 

soas as expensas do funcionário e constante de seus assenta- 
mentos funciónais. — , . 

Par rafo segundo - A licenca ser concedida com re- 
«tribuição até tri (3) moses e com dots tergo (2/3) dos venct - 
mentos, quands exceder desse prazo até um (1) ano. 

seção 1V 
DA LICENGA 4 GESTANTE 

~—uff - Art. 110 - A funcionaria gestants cerá concedida cento 
« vinte (120) dias de 1icença, com vencimentos integrals 

Parágrafo Prineiro - A licenca será precedida de ins- 
peção médica e concedida a partir do oitavo mês de gestagio, 

- vo prescrição em contririo. 
Farágraro 

durante a g 
undo - Os casos patológicos que surgirem 

tação ou mejam decorrentes desta, serão objeto de * 
Lcença para tratasento de eaúde 

seção v 
DA LICENÇA PAA O SERVIÇO MILITAR 

1L rinetonário que for convocado para o ser- 
V160 miitarfobrigatório será Lcsnciads oom vencinentos, rensal 
vedo p.direito de opéão pela retribuição finanseira do serviço * 

“etistario 
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- 4o funcionário destncorporado, con- 
inta (30) dtas! para que re: 

sem perda de vencimentos. 

Ltconciada, com vencimentos,quen 

dos estágios previstos pela legislação mi- 

tto de opção. 

seção vz 
ENÇA PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR 

- o funstonário estável poderá obter 1icença 

trato de intersases particulares, — pelo 

s (2) anos consecutivos e só poderá ser conce 

ecrrido dots (2) anos do término da anteri- 

azo único - 0 funcionário aguardará em exercicio 

- 0 funeionário poderá, a qualquer tempo de- 

—A e e e et o i, s poss 
2 e Csssada, » juizo do Prefeito 

único - Cassada a licenga, o funcionário te- 

tas para reassuair o exercício de suas fun - 

= da divulgeção do ato ou sua publicação. 

16 - Ao functonário em comtssão não será concedi- 
eresses particular. 
sEÇÃo VI 

DA LICENGA ESPECIAL 
117 - Apés calla decênto de efetivo exercicio o, 

e requerer, conceder-se-á licença espscial de seis 
tedos om direitos s vantagens do seu carga sfeti- 

128 - A 1cença de que trata o artigo anterior pg 
rufrutda em perfodos: semestral, trimestral ou bimes- 

——À st 119 - Não se concederá iicenca espectal se houver 
= fmcicnisio, no decdnto correspondente: 

I - sofrido pena de suspensão; 
- faltado so serviço injustificadamente! 
- gorado 1cença: - 

2) para tratamentd de saúde por prazo superior a seis 
(6) meses ou cento e oftenta (180) dias consecutivos 

s) - para trato de interesse particular por qualquer 
prazo; 

e) - por motivo de doenga em pessoa da familia, — por 
mais de quatro (4) mescs; 

d) - por motivo de afastamento do cônjuge, quando ni- 
1itar por mais de três (3) meses ou noventa (90) 

dtas. 
Art. 120 - Para efeito de aposentadoria será contado 

em dstre o tempo de licença especial que o funcionário não hou-- 

seção vizr 
DA LICENÇA A FUNCIONÂRIA CASADA 

—A : art. 121 - o fonotonário terá direito a licença para 
compantas o cônsuge, tanbém functonário público, quendo de offos 

maneado servir em outro ponto do Estado ou do Território 

Parêgr: Gnico - A licenga de que trata o artigo ante 
serd concedida a requerimento do interessado e sem onus pa- 

1dade; 
sEÇÃO únICA 

7 Act. 122 - O horário de trabalho na Prefeitura erá s 
aess pi%s Prefeito, de acordo com a natureza e a necessidace do 

Art. 123 - 0 período de trabalho, « nos .de compro — 

1dade poderá r antecipado ou prorrogado pelo che: 
E4 Repartição ou Serviço: 

FParágrafo Gnico - No caso de prorrogação será renune- 
rado 2 trabaiho extreordinário, na forma estabelecida em lei. 

ArE: 124 = Nos dlas úteis somente por determinação do 
Preseizo, poderá ser suspenso o expediente. 
Rg Art. 125 — Ponto é o regtstro pelo qual se verifica 4 
artaserte; a entrada e saída do funetonário em serviço: 

: Parágrafo único - É vedado dispensar o funci 
tstro ds.ponto, Balvo om casos expressamente pre - 

vists emlos. 

Act. 126 - Para o funcionário estudante, conforme dis- 

sor ostabelecidas normas espectals * puser o regulemento pode: 
quanto a frequência ao serviso, 

Art: 127 - Apurar-se-á a frequê: cia, para efeito de pa 
ganento do modo seguinte: 

1 - peto ponto ; 
11 - pela forma determinada, quanto mos funcionários 

não eujeito a ponto, 

caPÍTULO V 
D0 VENCINENTO E DAS VANTAGENS 

seção 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Act. 128 - Além do vencimento, poderão.ser deferidas ' 

tão sonente as seguintes vantagens: 

T - ajuda de cueto; 
n - atirta; 

111 - euxílio para -diferensa de caixa; 
1V - sslário fanília: 
V - euxílio doença; 

À VI - gratificações. 
Art. 129 - É permitida a constgnação sobre: vencimento 

provento e adicional por tempo de serviço. 
Art. 1% - A sona das constgnaçõe poderá ser supe 

rior trinta por cento (20%), do vencimento, provento ou adici- 
onal por mpo de serviço. 

Parágrafo Gntco - Este limite poderá ser elevado — até 
setenta por cento (70X); quando se tratar de aquisigio de — casa 
própria ou prestação de alimentos. 

seção 11 
Act. 131 - Vencimento é a retribuição ao funcionário * 

pelo efetivo exercleio do cargo e correspondente a nivel fixado 
en 1et. 

Farágrafo único - O vencimento do funeienário não pod 
rá ser inferior ao valor de cinquenta por cento (50%) do salá - 
rio nintmo vigente no Pals. 

Art. 132 - Somente nos casos previstos em lei poderd ' 
perceber vencimento é funcionário que estiver afastado.do . seu” 
cargo. & 

Art. 133 - O functonario efetivo que for nomeado para 
cargo em comissão poderd optar entre & retribuiçãe deste e o do 
cargo efstivo, acrescida da grazificagio correspondente mo exer- 
eíeio do cargo em coatssio. 

Phragrato úntco - Na hipótese de opção pela retrivut - 
430 do cargo de provimento em conissio, o adicional por tempo de 
servigo será pago em razão do cargo de provimento efetivo. 

Art. 136 - 0 funcionário perderá temporariamente o ven 
eimento é vantagens do seu cargo: 

1 - enquanto durar o mandato eletivo federal 
ou estadual 

11 - enquando durar o mandato executivo ou e- 
1etivo municipal, ou por nomeação, salve o direito de opgdo por 
sua retribuição 

TE - enquanto estiver no efetivo exercício de 
‘mandato remunerado de vereador; 

IV - quando a disposição de qualquer Órgão da 
Vnião, do Estado, do Muntcipio e de suas Autarquis, entidades de 
econônia mista, enpresas públicas ou fundações, ressalvado — as 
excessões prevista em lel. : 

Arti 135 - O funcionário perderá: 
1 - O vencimento do dia, se não comparecer ' 

no expediente, salvo, motivo legal; 
1 - um terço (1/3) do vencímento dtirto, * 

quando comparacer @0 serviço dentro da hora subsequente A deter- 
minada para o infeio do expediente; quando dele se retirar den- 
tro da última hora ou, ainda, quando se ausentar, sem autorize - 
ção, por período supertor « mta (60) minutos; 

III - o vencimento dos dis 
suspensão disciplinar. 

correspondente a 

Parigrato Primeiro - No'caso de faltas sucessivas ao 
servião, sario; computados; para efeito de descontos, os sabados, 
domtngos; “ferládos, d. 
torcatados 

santificados é pentos facultativos ia- 

Parágrafo segundo - Na'hipé| a'thelao 11, é para 
efeito de contagem de tempo de serviço; três.(3) d contos cons- 
tituirão uma (1) faltd) se ocorrerem déntro de um úesmo mis — do 
calendário civil. 
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Tado ftiho de qualquet condição, inelusive o entendo e o menor” ” 
que, mediante autorização Judicial. viva sob a guarda e sustento 
do funcionário: 

135 - As reposições e indeniza ragrafo cegundo - Quando o pai e & mãe foren, ambos 

e descontad em parcelas menshLsnio excedents funcionárics do Município e viverem em comum, o salário fan{lia 

) parte do vencimento. nerá consedido 80 pai; se não viversm em comun, 0 que tivêr sob 

Parágrafo único - Não caberá parcelamento quando o fun sua guarda om dependentes, e se ambos os tiverem, de acordo com 

exonerado, demttido ou sbandonar o cargo. a distribuição dos dependentes; 

137 - © venotmento e denais vantagens . do servi - Parágrafo terceiro - A cada dependente relactonado nes 
. te artigo corresponderá uma cota de árto-fanília; 

e de: arigrafo quarto - Aind para os efeitos deste artigo 

T - Pensão alis ntlcta; considera_ge renca prépria inportância igual ou supertor mo sa! 

11 - dívida da Fazendasfóblica rio nínimo vigente no Fals; 
Pusdgrato quinto,= A cota dê WAIAFLSZFARL1L b 

rezão de filho excepcional corresponde: segho 111 
" DA AJUDA DE CUSTO 

4 nt: 138 - seré concedida a ajudh de custo so functo 
or mandado prestar” 

a0 dobro das demai 
Arti 145 - O selirio-fanilia serd devido mesmo nos c 

nos em Gus o funcloniric, ativo ou inativo deixar de perceber o 
rvigo fora do municiplo, oom cari- 

vencis 2 nto cu provento. 
rmanência. 
Parágrafo Primeiro - A ajuda de custo se destina a in- +1AR, 7, Gindo o Tuhciankilol ee lnes een 

3o das despesas de viagem, instalação, transporte e baga- 45 0e um — 2 salário-fenília será concedido apenas em rela - 

je=, para o funcionário e sua fam{lia e será arbitrada pelo Che- 0. u D ague 4 

2o 20 Poder Executívo. — Art. 147 - £ vedado a percepção de salário-fanília por 

Parágrafo segundo - A ajuda de custo não será inferior GnA tel andadaea SERETAR sal 
o A s % 13) Fess oiviior ANNMAAAS 35 por outra entidade piblica federal, estadusl ou municipal, fican- 

0 do o infrator sujeito ás penslidades da lei. 

determinaras a perda do 'direito so selirto fanília, serd revista' 
rio conatdera 

despesas a serem por ele reslizad a8 condições de vida da no- 
= = 4 concessio deste e deterninada a reposição da importdncia inde- 

va sede e a distincia que serd percorrida. & catermt: posigdo da imp ta inde 

v1damente paga. 
su 1V __fl Arti 149 - O salirto femília será devido a partir do 
oas prhazis tnfeto'do exereício do funcionário ques ing ea ho servigo pibli- 

©0, com reldgio aos dependentes então éxistentes, o seu direito * Art. 139 - A @ 
de alimenta; 

irta destina-s é & atorcer 
e pousada do functonário no deslecamento a prescreverá em cinco (5) anos. 

o da repartição fora de sua sede de trabalho. 
== i 

11 & quando o deslocamento constitutr exigên- 
eia permanente para o d 

~Pardgrafo único - Qaunto aos dependentés su- 
pervententes o salário família s rar d6s a atório: j & devido a partir da data em * 

1 - durante o período de transito; que nascerem 6u que se Gonfiguren a dependência, 
. Art: 150 - Fica assegurado aos dependentes do funcioná- 

rio falecido & pe: mpenho das atribuições do cargo — ou peio do salirto Zanily / nas mesmas vases o 
função; conaições que forem estabelecidas para o funcionários. 

111 - quando o deslocamento se efetivar para * Á Páragrafo único - Se o funcionário falecido deixou. de 
et asde, a An mma fiinaa e vousttoguede Craiias, xtats se habtlitar & percepção do salário fanfília, o direito poderá ser 
TE ttal it v exereido após sua morte pela pessom sob cuja guarda e sustento se 

—— —— encontren, operando seus efeitos a partir da data do pedido. IV - quando a5 despe: 
Ferem por conta de outro órgão ou entidade subordinada ou vincu= 1 Art. 191 - 0 salário fanília deixará de ser pago, em re 
1ada & administração pública municipal. 18ção a cada dependente, no mês subsequente mo fato ou ato — que 

Art. 141 - 0 funcionário que, indevidamente, receber ' der motivo legal a sua supressão. — | 
esáfia, serd obrigado a r tituí-la, de um só vez, ficando ain- q Art. 152 - 0 salirto fanília é tsento de qualquer triby 
¢a sujeito & punição disciplinar. ou contribuição, inclusive para  previdincia, estudual, Muni- 

—— eipal ou federal. 
00 AUXELIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA . seÇÃO VIT 

A o ase 142 = o funetonário que no desenpenno e suas - / o Bkl si —— — Art. 153 - Após cada doze (12) meses consecutivos de 14 
. xl11o financeiro correspondente a vinte por cento (20%) do valor = 
tribuições pagar ou receber em moeda corrent 

cença para tratamento de saúde, em consequencia das doenças pr 

S VNAA " vista no inciso 1I, do art. 108, o'funcionário fará jús a um nmês 

Parágrafo único - 0 auxílio de que trata este artigo * s W Ú de vencimentos, a título de auxílio doença. 
somente será concedido enquanto durar o efetivo.exercfoto do car 

secho vitf 

. - DAS GRATIFICAÇÕES 

seção vz /f Ak, 184 - Conceder-se-á gratificação: 
DO SALÁRIO FAMELIA 7 1 = de função; 

Art. 143 - 0 salário famllta é o muxílio pecuntário es 11 - pelo exercicto de cargo em comiss 
pectal, concedido pelo Muntcípio mo funcionário como contribui- 
ção do custéio das despe: 

III - por quinquênio de efetivo exereíci: 
s da manutenção de sua fanília. w - pelo regime de tempo integral e dedicação 

exclusiva; = Art: 144 - Conceder. 
rto: 1 

salirto-fan{lia a0 funcioni- 
V.= pela párticipação em órgãSodeliverativo | 

1 - pela esposa que não exerça atividade coletive; 
munerada; VI - pela prestação de servião extraordinário; 

11 - por £11ho ou filna menor de 21 anos; pela participaçãooeo: Fenbro de binda &s 
III v pór filho inválido, enquando durar « in- 

valtdez; - 
IV - por filho estudant 

“ minadora.de concilfeof 

AL e derinsenuntaados 
que frequentar ourso - Arti 155~ A gratiracação de' função é & que corresponde 

secundário qu eupertor e que não exerça 
atividads Iucrativ 

80 exercíoid de função gratificada extptents'nos quadros e pe 
etá'a tdade de 24 w1 g0 mlelplarl * 

(vinte e quatro) anos; 
Y = pela conpanheira se houver inpedimento * a T 

para o casamento. 

AEE 16 É Bratificação pelo exefofeio do cargo em co 
LN A M dcapenho das. drFlbusç: s 8 cargo respso: 

tívo:, 
Parágrafo primeiro - Para fins de e artigo, é consis NS A ; WE 157 4 Aturatificação prevista no inoiso III do ant 
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ecida & base de cince pór cento (5%) do vemei- | * 
á concedtdo — de to de efetivo exercício é 

sesszacic exclueiva. 
5. 185 - ZAsgretificasio prevista no inciso IV, do er 

intereste da adnthistragio, e ainda 
do servigo nos termos desta lei. 
cargo que volvap atividades do di 

e stnintstração em geral, & ainda, susiltares de * 
de Bilimpbéa públicita., 

conéedida’ doa: flfeionartos gratificação 
(100%) do valor dos Vencimentos do cargo em 

Parágrafo Único - A gratifícação de que trata o.artigo 
não será constderada para efeitos de proventos, adiciona 

st 161 - O funcionário submetido ao regime de tempo * 
4o exercer cumulativamente outro cargo ou empre- 

162 - Colocado em regime de tempo integral o funci 
enáris assinará termo de compromisso em que declare vincular-se ' 
as regize é; 8o mesmo tempo, obrigar-se.d cumprir as condições a 

s e e anánínto sa 
s.. 

Art. 163.-.A faltd so serviço do fundtoniric submetids 

o Fegine ae e intaúras é acerratará GHsbtiie’ gravifivação - ..— 
Des a5 cequintes ceus 

22, correspondéfite sos dias de inência/ excetuândo, ape- 

1 - fórtes; 
II - casamento; 
1M - auto; 
TV - sir{ e serviço eleitoral não excedente & 

trinta (30) dias; 

— SE TAA 
—M( Art. 165 - A gretiftcação por-serviços extraoráinários 

cestinatse a remunerar os|servigos fora da jornada normal — de 
trasaiho a que estiver sujeito o funcionário, no de 
atividades do seu cargo efetivo e será atributd 

mpenho — das 

T - por/hora de trabalho prorrogado ou anteci 
pado; . 

21 = por tarefa espeéial; fóra do horário nor- 
- mal de expediente: 

rato primeiro - À gratificação de que trata sate * 
artizo não poderá exceder, em cada mês & cinquenta por cento (S0) 

Parágrafo segundo - O functonário convocado * 
pera prestar serviço extraordinirio deverá ser clentificads dess 
ensargo com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

Parágrafo terceiro - O valor da hora-servigo extraordi- 
mário, seçá slevado: 

" X= em vinte por cento (20%), em se tratando 
2= serviço noturno, como tal considerado o que for prestado en- 
e as 22:00 (vinte e duas) hores de um dia e as 05:00 (einco) ho 
a3 do dia seguinte! 

sanitticidoni 
fatificação de eficargs por curso ou con - 

2urss é devida pela participação como membro ou auxiliar da con: 
xaminadora de concureo ou de atividede tenporâria de professy 

enáriá quands em úxércloio em losal ou atividades tnsalubres 
que ofereçam condições dé graves danos a sum seúdê ou posstbtlida 
PA ntráção de doenças profisatonais. 

Ast: 168 - A gratificação de Nata! será pege ace functo 
s atiVos; inativos, ou em disponibilidade e a0s pensionistas 

em valor que corresponda, no mínimo, o de um (1) mês de vencinen- 
tos; proventos ou pensão deviddo em duas parcales, a 19(primeira) 
2o nôo de junho e a segundo (24) no mês de dezenoro de cada anc: 

CAPÍTULO VI 
DAS CONCESSOES | 

Art.169 - Sém prejuizo de venciêntno ou qualquer. dife 
to ou vangágem, o funcionário poderá faltar áo serviço até eito ( 

") ates consecutivos. pur motivo de 
! Basamento; 

17 futscinanto “do cofisugo! pasa, fiihos, ie> 
ãos e sogros: 

——<Q art. 170 - será concedido transporte à fansfia do funcy 
onario, quando este falecer'fora de sun sede de exsrcleio, no de- 
senperno do cargo ou servigo. 

L TA am - A faalite dó tonelófário felseido, etnda que 
ào tenpó de sua morte, estivesse ele em disponivilidade ou aposen 

tado; sera concedtdo aux{lio-funeral correspondente a um (1) mês 

de venctments ou provento: 
Farágrafo único - Em caso de acumulação de cargo, o eu- 

de um (1) Gargo o de “xí1io bunere) será pago somente em ra: 
or vencimentos, do funeionário falecido. 

Art. 172 = Ao cônjuge ou na falta deste,a pesson — que 
:sºter) feito ma despesas do sepultámento do funcionirio será”. 

pego, mediahte apresentação dos comprovantes; o auxí1io-guneta! 

Farigrazo Primetro - As desp s Gcorrérá pela dotação” 

préprid do cargo não. podendo, por este hovitos,o novo beupante e 

trer em exeteioio antes do trenscurso’de trinta:(3o) dies 

TFarágrefo segundo - O pagamento será-efetuado pela Re - 

partigio campetents) no dis em que for apresentado o atestedo d 

Sb1to, pelé cônjuge, ou pessons a cujas ‘sxpensas houver sido eft 
tusdá o cumbral 16U Frocurador legaiasnte habtistado,feita à prás 
va de- m-nudn.. i = - 

— Arti 173 — Por falecimento do funciônário coorrido. ém 
e equência de acidente no'desenpenho de suas funções, será pegãF 

sobrevivente, se do sexo femenino ou inválido se do 
xo mascllin ou ainda na falta deste, dos dependentes do falecido 
até completarem a matoridade ou passarem & exercer atividade 
nerada; uma pensão especial equivalente o vencimento que perce - 

ão do ábito. 
captruLovIz 
DA ASSISTENGIA 

{ Act. 174 - 0 Muntcípio, diretamente ou não, prestard * 
servigo de assistência e previdência a seus funcionários e respes 
tivas fanílias, nos tarmos o condições estabelecidas em 1et. 

- .eaetruLo vIID 
10 DIREITO DE PETIÇÃO 

“Art. 175 - É adsegurado a0 funeiónáfio, em toda à eua k 
plehitudej o diretto dé reclamar, reduérdf; fépresentar; pedir re 
constderigio é recorrer de decisão, desde que o faga dentro das 
normás de Urbanidade e em termos, observadas as seguintes regras: 

I - nenhuma solicitagio, qualquer que seja & 

sua forma, poderá ser: 
) dirigida à autoridade incompetente para di 

slat=tai o bR ehcantnhar ee por intefEidio da autoridade a que 
Testiver ‘inediitanente subordinads o funciondrTs; 

11 - 0 pedido de reconsideração só será cablvel quando 
contiver novos argumentos e ré sempre dirigido i autoridade que 
expediu o ato ou proferiu a dectsão; 

IIT 2 nenhum pedido de reconsideragio poderá ssacrenovado 
IV -,0 pedido de reconstderação deverá ser decidtdo mo 

prazo de teliita (30) dias, « contar da deta da protocolização; 
V só caberá recurso quando holver pedido de reconaí: 

ração desátêndido ou nã decidido no piraze, legal)” 
%% recured berá atrigido à munam * que estíver 

inéatatanents eubordinado a que thnna .xmm adko ou proferido 
& deciéão é bicoasivasante, ma escala ascendente, “as demais auto 
ridade: 

VIT - nenhum recurso poderá ser dirigido m de uma vez 
1 mesma aútorida: 

nmrm pêlmeiro - À aistoridsds. não é ifesto negar co 
peta 

“Patágrafo 
'vhhlclm:ntu itiro se esta | tiver assinada. 

undo - A petição talstal 
Iprazo de quarenta e cínco (45) du 

4 decidida no 
; da data da protocolização. 

Parágrafo terceiro - Poderão ser srquivedss de plano a5 
petições que não contenham os eler ntos nínimos que propieiem « 
aniliss do pedido ou que tornem inintelegíves. 

Aft. 176 - A petigio será dirigida diretamente & autori 
dade competente para dicidir o seu ob nos casos em que o fun 
ctonirio postule uma pretensão expressa em lef, ou encaninhada & 
quem ihe for hierarquicenente superior, quando se tratar de re 
mação ou repre: ' ntaçãos ... 
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.& como se recurso fom 
o cnso, & autorídade competente. 

c10, cabe Fesotreni 
1éFdba "pedsudd detrovonsidoranant aAn AR R 

- A9 funs: 

11 Sidõe peasdos de .rótonssdetação; q:a anciaf’ 
Texo previsto nidnetao IV do árti 175; 

111 - de ódtr 
tos no sRtigo 175. 
179 -0 

ec18384; mo domats casos, nos 

dido de reconsideração b'o récurso não É 
feito suspensivo, mas interrompen; até dus i @ pies - 

cidos e recebidos pela sutoridads . 
Parágrafo primeiro - O prezo para decidir o recurso, * 

da « autorídade « quem foi dirigido; serd de s 
menta (50) diss. 

igundo Findo o prazo do, Fegurso, sem deci- 
súperior 

até o níe) do Chefe do;Foder Exeêutivo, der cuja 
não e interessado poderá requerer devolúção” à m»m. 
Fosessivanente 

q aireito de plest 
va, phescreite « partil da data da ciência do ato publicado ma 

irgão ofictal; ou de outrá meto de conhecimento por parte do tntà) 
tratar de assunto reservadol - 

etnco (5) anos: 
) nos o s de atos de que fesultem demta: 

perda do cargo, eposentadoria ou sus cassação, e disponibilidide 
) nas questões .de natureza petrimontal; 
n cénto ¢ vinte (120) dias, nos demats 

EM Art 101 - Ao funcionário; que. seltestar, por escrito,es* 
TEAA aa lac 
4 à tnstrugio do pedido de seu interes: 

Parágrafo único - desatendido o pedido poderá o reque = 
rente oferecer reclanação so supertor hierárquico do funcionário 

o, incorrendo este om m responsabilidade admintstrattv 
prejutzo da tranitação do proce: 

.. 
o cbjotsidaddbilaiol’, . . É 

u i 
. astor competen- 

te da untdade adainistrativa.poronde: transitem, no. horirko  ser- 
mal de expediente “ f 

5 Art 183 = 0 exeréoto do aifdlto de plettenr em Íic 1‘. plisard a páralisação do pleito formulado com 1dênticos proposttos” 
na estera adninistrativa; et 

Arti 104 - el 

Acki 182 = Ao funcionário, oú & entante legal 
é assegurado o direito de viets dos processo: 

dectedo transttada em julgado: 
ecial disporá sobre a criação, organiza 

Fão e funcionamento do Conselho daRecursos Admintetrativo, atribuin do-ihe conbetência para procs a7 e Julgár, em segundo gráu de duc — - risdigio administrativa; as decisões adotadas pela Administração 
nos-pedidos de benetioios e vantagens dos funcionárics, 

Parágrafo único - 0 ór, n quê e refere este artigo eb; º Principio da partdade de represêntação entre o Podek:Enê- 
a8 Pepresentações classtatas dóé' finstêúários. P 

carítuLO Bx 
DA DSIPONIBILIDADE n A 

Act. 185 - Disponib&lidade é'É, látastanênto do funeschária., 
1, em virtude da 

dade. 

dece: 
eutivo 

ntinção do cargo ou da declaração de . eua. 

Pábhkrato bilmeiro - A dectaráção da dômnes: 

| Parágraro .um - o funstonirto em u-pmmum- 10 
ceberá plvv-nlo- bPoporciênea 
tago ná biihelia 
Pituio Dróprio”desta 

Que ocorrer, obedecendo aa, disposts 
si 

Párágiato terceiro - om proventos da dispontbilidads o 
rasdo de 1/35 (um trints e cincd) 

rvig se do sexo masculino & 1/30 (um trinta) vos, 86 do sexo femintno; acrescido do Astotonal por tempo de servy. 

evoã por ano'aé 

§° a que fizer jús na data da dispontbilidade e do salário famí, 
Parágrafo quarto - stadelesids o cargo, ainda que modi- 

á nele eproveitado o funcionário posto ficado a.sua denominação, 
em disponibilidade quands de sua extinção. 

“Paragrafo quinto = 0 funeionário em disponibilidade pod 
º aposentado. 

. T cartruno g 
DA APoSENTADORIA? 

Unfilhotonário sebk” Aposentidst 
1 - conpulscriamente mos 70 (setenta) ano 

Ark: des 

Adado; 

.,..— após trintá: otncd iths)- anos de servas 
Íigo do mexo! mascufino; 

bJ" “após trinta (30) “anos dé eerviço, me dn 
ex0 ‘Centnifio; - 

©) - apés vints ejeinco (25) anos de efetivo 
1+ exercfeio em zunção de magistório; — mo 

professora? , 
;= após trintáltao) aÃos de eretivo exerel 

“eto em função, de magte professors 
)- após Vante s clndo (25) ance de serviço 

FAERSAGO, pmbmàmm- Sl soriatpraviste Roiincism 
mã"jª__xn“lãiidãí'v--&unhs_uv ES que a 

a0 engis: o Fanctonisl 

-14at4s’ - Andepé & 
itedortãs 6S dente-ad públicação 

Afbt; 188 - A aposentadorta prevista no ínciso 1T do abti- 
0 186, somente congadida após a comprovação de tnvalides aé 
funcionário' medtante inspeção de 
oftetal; * 

te realizada por junto médicã * 

(Árti 189 - 0 funcionário, após trinta (30) dd de proto 
cÉlizado seu-pedido de aposentadoria vóluntária, devidamente instra 
140 con prova de ter completado o tenpo de serviço necessário & cb- 
tenção do'bé 
sem prejuizo de qualquer direito, » indepandentenente de outr 

? Hatddadest 
Abufeido a 0t provento da eonséfitador1HMArá: 

<TiZsintegral| quândo:o runcionário ” se aposs 

tloto) boderá afastar-se do exercício de suas funções 
ror 

Ttari it 
B ";‘axmuxmnm por tesps de servigo: 

“ n contar com mats de (15), 
25 qunad ansá dd REn p0ico) 
&) por invalidez comprovada;-quando scomitido 

T das doenç provista no art.108 tnotse 11; 
) quando inválido em consequência de acidente 

no exercicto de muas atribuições, ou em viz 
" tuds de doença proftesionat. 

11 - proporstenal no tenpo de sefiço, nos dema- 
P / 

«_«xà“ Arti 191 - 0 funcionário que conter taspo de servipe igusl, 

. jana dofoabão em contunão ou fun í 
ção .,.unªé'm'. en'cújo exereício se ache,ne. du 
ou' entrada eq’ equerimento,” Amum.,-u(-mulmu. 

3 ETLE rreventos Sorrespondente ac vêntimento do cargo stez 

' eu'dinco (5) anos con 
; cAPÉTULO 33" 

- DA ACUNULÁÇÃO: * 
— Art: 192 - é vedado a acumulação remunerada de cargos e 

funções pública, exceto: 
1 = a de Jutz com de professor 

11 - de dots cargos de proz 
b III - e de um cargo de profe 

| sienteo etentífico, ou 
TV - e de dois carg 

s0r com outro, cargo 

Privativos de médico, 

ki s Pf6gos” êm Autas AT Wúprebas púbiicas 8 o 
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Fasigra 
i se açlica ac sposentad: 

Teróeiro - A protbição de ácumiar proventoa T” 
relativanente a: 

I acelenração.de contrato para a prestação — de 

mercisos vósmicos em 222001 exceto pelos sposentados por inva 

31 =0 êxereício ds%higo em comissão, exceto 

em cesca 44 apessntadoria por invalides,ou compilsiria 
3 < 1S tunctionicto, .vedado exercer mais de — uma 

ds de um órgkô de delideraçi 

comuertoa rensersda; salvo neste último caso quahdo tiver m condi, 
aão %= mídero nato ou quando o exercício, de um déles seja em de 
Terrância o sutro. " 

t: 194 - Não tompreenas ua protbigio de acumular « 

percesção: - 
1. conjunto de pensões 6ivis' e miritares 

2117784 pensão; cou Venclãentos ou selário; 
1~ ds poni 

. eposentadoria ou refoiia; - 
cón provénts de disponibilidads 

1v - de ‘provantos Cof veâcimentos nos e 

A acomiação Y1+ n ok 
== Ábtr 195 - Considerada 11egítima a acumulação; em proe 

s regllari o funcioharic optard por um dos cargos. 
Párágrafo únido - Quando spureda à 

TntesstMátivo) percerá ânbos o8 cargos é Featituird o que indevida. 
mente. houvér recebidos 

Art: 196 - As ecumuiações serão. objeto de estudo e pare- 
cer tadiv 10 
cargos- 

por parte fa Contasio Munteipal de Acumulação de 

tímuLo v . 

caPÍTULO T 
DO Exenctôro DO MANDATO ELETIVO 

—Iª Art. 197 - 0 funcionário muniéipal, investido em mandato 

4ve, federal ou estudal, ficará af ttado do exercício do cargo 

su função e somente por antiguidade será promovido. 

REA st < o umsdimiclo midtatpel quendo-se exercioto de 

eatats de Prefeito; deverá afastar-se de seu cargo ou fun ..por 

º o período do mandato, podendo optar pelos vencimentos do car I 

&= em prejutzo da verba de repre Intágãõ que couer mo Chefe  dd 

Executivo. õ 
pesigraro primeiro - O funciohário minicipal eleito vie 

Preseito somente será obrigado a afastar-se de seu cargo quando su- 

o Prefeito, podendo usar. da opção de que trata o artigo eh 

Pardgrato segúfdo!à | 0 funcionário municipal só poderá 
- enerçes » verenogarB6BNEUADA S As bedLR NSRS (” 

1 =0 funcionário no mandato de vereador, na 

wendo, compatibilidade de horário, percederi as vantagens de seu 

argo, ssprego ou função, sem prejuizo dos subsídios « que :ifaz 
sis; de acofdo com a Emenda Constitusional nº 05 de 04 de gunho 
2 297 

cartruto 1 
. DOS DEVERES 

Arti 199 - São deveres do funcionário: 
õ L duidadeso 

11 - pontualidade; 
111 = elscrição; 
IV é urbantdads 7 

3 "V i-lealdade da indtituições constituctonats 
3 admntatrative Ul que sefvic 

1-a 

superiores, exceto 
gliindo, nantfentanonts ilegadi: 

VIID = {avar a0 conhedinento da mutoridade eupe 
- iFlor, irregularidades de'quê tiver ciin- 

> ctá'ém rezão do dáriol ? 
TX = eélar pela econonia e conserva 

õ terial & que Ine for confiado; 
1o X - providenciar para que e da sempre : em 

orden no entamento indiviáual a sua * 
declaração de fanília;, 

XI - fazer pronta comuniõa; 
mediato, do motivo do u não conpareci- 
mento mo servigo; ” 

XIT - atender prontamente: 
a) as requisições para defesa da fazenda 

50 6 insdlsto Cuspétaanto Uó disiado lh 
prolatadas pelo Poder 

euatetário: 
XIIZ, - Goleborar, para & erfeiçommente dos sery 

viços, súgerindo & Chefia Imediata as mo 
irtas. didas que gulgar nec 

. capfauLO 11 
y,.Lg Árt. 200 = Ao funotonáfio é protbido: 

1 - referir-de de modo depreciativo, em in- 

formações, ,garecer bu despacho, às sutoridades e atos de adatnis 
tração pública, podendo porém em trabalho ássinado, —eriticá-lo 

á " 
40 ponto de vista doutrinário ou organização dê serviço. 

11 - retirar, sem prévia autorização da auto- 

nte, quqlquer documento ou objeto da.repartição; 

i1 Ipromover mantfeatiio de apreço ou desa- 

preço o fazer circulsr lista de donativos' no tscinto da repartiv 

ção; 
1V - valer-se do cargo para lograr proveito 

pessoal en detrimento da dignidade da função; 
Y - congir ou aliciar subordinados com b 

te de heturóza partidária; 
VI - participar de gerência ou administrasio 

de empr s industrial ou comprcial, salvo quando se tratar dom 

casos expressos em 16i; 
VII - exercer comércio ou participar de socier 

dade comercia! exceto cómo actonista, cotista ou comanditári: 
VIII - praticar a usura em quelquer de suas foi 

1x - plettear cono procurador ou internediá - 
Fio Junto às repartições piblicas, salvo quando ee tratar de per. 
cepção de vancimentos e vantagens de parentes até 2t gráu; 

X - receber propinas, comissies, presentes e 

vantagens de qualquer espécie em razio das atríbuiçõe 

é - vister & pessda estrertia de repestição 
fora des sucgon previstos em el o desenpenho de encarão — que 
— 

go particular 
xm 

tir que dele se utiliz 
utiiizar veíccio do muntclpio ou permi - 

para fins, alheios sos rvigos públicos 

XIV - praticar qualquer outro sto ou exercer 

atividade profbida por lei ou incompatível com suas atribuições 

functonats. carÍmuLO v - 
DA RESPONSABILIDADE 

à Art. 201 - O funcionário é responsável por todos os pre 
JiiMe que causar & Fazenda Muntcipal por dolo; ignorância, megli 

ncta ou oat 
ágrafo único - Caracterizi e espectalmente a respon 

sabi1idade 
I - pela sonegação de valores e objetos con - 

fiados & sua guarda ou responsbilidade, ou por não às tomar 
forma e no prazo estabelecido nas 1ed 
tnstrug 

regulanentos, regimentos 
e ordens de servigos: 

11 - pelas faltas, denos, avartas e qualquer ' 
prejuízos que sofrerem ca bens e materiais sobrunsva guarde-oaal 
jodtos azaxiba: eoTiechitaaçãão. 

III - pela falta ou inexatidão das necessárias 
averbagies, nas notas de ódespacho, guias e cutros documentós de 
ta ca, g et o34 oo retação ” 

? o A'p?“'fluuqu.r erro de chioulo ou rediição 
contra a Fazendd muntclaçto, 

Árt, 202 - Nos éfsos de idenização & Fazenda Muntcipal 
o mnctunlrlu_ será obrigado a repor de uma só vez a importincia * 

do prejutzo dausado, em virtude de alcance, destalque, remigedo,! 
ou onissão em efetuar recolnimento ou entradas nos prazos legate. 

Arti 203 - Tratando-se de dano causado e terceiro,res - 
pondeiá o funsfonário perante & Fazenda Municipal, emação — re- 
a iva, proposta depots de transtítar em julgado a decisão de GL 
tima instâNcia que houver condenado & Pazends Municipal a indent- 
zar o terceiro prejudicado. 

| Art. 204 - fora dos casos inclui ~tigo antertor 
a importânia da indenização poderá ser descontada do vencimento 
ou remuneração, en parcelas iguais, não excedendo o desconto a 4 

. eima parte do seu salário, & falta de outro:  bens que respondan * 
pela indentzação. 
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s7afe único - No caso do Ítem IV do parágrafo único 
ndo havido má fé, será aplicada a pena de re- 
tdâneia a de suspensão: 

dos cascs expresssamente previstos nas leii 
iguslmente responsabilizado o funcioni 

. reguia 
contar « pessoa estranha repartigio, o de 

icargos que 1ha conpetírem ou sos seus subordinados. 
a A7t 208 - A responsabilidade adaintstrativa, 

ade ci¥11. /o penal que o caso, cou 
extne 

Der, nez o paganento da indenizagio a que ficar obrigado, na for- 
e 202 e 203, nem d penalidades disciplinares — em 

caPÉTULO v 
DAS PENALIDADES 

cusprindo qualquer dos dever 
* o infringindo proibição defínida em lei, o funcier 

funciona. 
o tncor- 

220 eemtnistrativo disciplinar, sem prejuizo da respon- 
dade C1vil e/ou penal que no caso, couber. 

afo único - É inadntssivel segunda punição de fun 
Público baseado na ena infração em que se fundou a pri 

Art. 208 - São penas disciplinares: 
1 - repreensão; 

11 - mtt 
111 - suspensão; 
1V - destituíção da função; 

V - dentesão; 
V1 - cassação da aposentadoria ou dispontbíli- 

dade. 
Art. 209 - Na aplicagdo d 

levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os danos que 
P 

Penas disciplinares serão * 

resultaren para o serviço piblico e os antecedent funciona 

1 - O Prefeito Municipal, em qualquer caso e 
vativamente, nos de demtssio, de declaração de perda de cargo 

de cassagio de sposentadoria e dispontbilida. 

11 - Os Diretores e dirtgentes de órgãos dire- 
tamente sobordinados ao Prefeito, em todos os casos, salvo nos do 

oia privativa do Prefeito. 
Ant. 211 - A pena de repreensão será aplicada por escri 

%o, fios casom de desobediência ou falta de cumprimento dos deve - 

Art. 212 - A pena de suspensão que não sxceder de ses- 
serd aplicada em caso de falta gra ou reinei - 

—AQ  Parágrato prinetro - 0 funcionário, enquanto suspenso , 
Pesderá todos oe direitos é vantagens decorrentes do exercício do 
cargo, exceto salário-fanília. 

Parágrafo segundo - Quando houver conventência para o 
servige, a pena de suspensio poder: 
» 

P convertida em mult 
de cinquéfita por cento (SOX), por dia de vencimento obri 

nesse caso, o functonário a pernanecer em serviço. 
- Act. 213 - São, dentre outros, motivos determinantes de 

ttutsdo de fung 
T - atestar falsamente a prestagio de servigo 

extraordinário; 
11 - não cumprir ou tolerar que 

* Jornada de trabalho; 
cumpra 

1II - promover ou tolerar o desvio irregular de 

IV - retardar na instruçi ou andamento de pro 

V - cosgir ou aliciar sobordinades com o obje 
natureza polltico-partidirs 

VI - detxar de prestar ao órgão de pessoal a 
de que trata o artigo 34, parigrafo quarto, deste Esta 

ATt. 214 - A pena de demtssic será aplicada nos casos: 
T - êrime contra a sdministração pública; 

1E - abandono de cargo; 
HH1 - incontinência pública e candalosa, vi- 

eto de jogos proibidos e enbriaguez nabitual 
IV, - insubordinação grave em serviço: 

Y - ofensa tlatca Serviço contra funcioná- 
40 e/ou particular, salvo em legítima defa 

o Art. 218 - São circunstâncias que atenuam a aplica 

VI aplicação irrégular dos dinheiros públicos 
1esão nos cofres públicos ou dilapidação do patrimônio Municipali 

VII-thanngrs 5o qualquer dos {tens 1V e XIT 
do artigo 199. 

Farigrafo primeiro - Considera-se abandono de cargo — a 
ausincia do functonirio mo serviço, sem Justa ceusa, por 
trinta (30) dis cuttvos, ou por sessenta (60) dias interc 
lados, dentro do período de um (1) eno: 

parigrate gúndo - Constder dustá causa, para oo 
efeitos deste artigo, a resultante de motivos de força maior — cu 
elreunstância que inmpeça ou dific: te seriamente o conparecímento 
@0 serviço, bem como a que assim for eitendida, após a devida com 

provação em inquérito administrativo. 

Art 215 - 0 ato de dents 
du penáiidade - 

menctonará senpre a cquei 

Art. 216 - De acordo com a gravidade da falta, a demto- 
são poderá T eplidáda com a,nota "A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO” & 
qual constará sempre dos atos de tssio fundado nos Ítens =T 
TV; do artigo 213. 

á Art. 217 - Para inposição de pena disciplinar são compe 

T - O Prefeito, nos casos de denissão, cassa- 
ção de aposentadoria e dispontbilidade; 

11 - Os Diretores e Chefes de serviço, na for- 
ma do respectivo regimento ou regulamento, nos casos de repreen - 
580 ou suspensão até trinta (30) dias. 

Parágrafo primeiro - A pena de multa será aplicáda pela 
Wutoridade que inpuser a suspensão. 

Parágrafo-segindo - A pena de destituição de função, ca 
Derá a autoridade que houver feito a designação. 

pena: 
T - e contuto para à prática de infração; 

11 - a seumu 3o da infração; 
III < & Peincidência genérica bu específica na 

infração. 
—— Art. 219 - Além da pena judicial que couber, serão con- 

Siderados como de suspensão, cs dias em que o funeionário deixar 
e atender as convocações do júri, sem motivo justificado: 

Act. 220 - Será cassada a aposentador ou atspontbiii- 
dade, se ticar provado que o inativo: | 

T - praticou falta grave no exercício do car- 
46 ou função; 

L - acettou tlsgalmente cargo ou função plbli 
| ÉT 

TII - aceitou representação de Estado estrangei 
o sem próvia autorizagio do Exmo: Sr. Frestdente da República, 

IV - pretícou usura em qualquer de suas fornas 
Parágrafo único - será igualmente cas da & disponfbias 

dade do funcionário que não unir no prazo legal, o exercicio * 
o cargo ou fungio @Y fora eproveitado. 

Arti 2274 Prescrever, contados da data da infração 
I - em dots (2) mnos n £ alta sújeita às pe - 

nas de repreensão, multa ou suspensios 
11 - em cinco (5) arics a falta sujelts 
) « pena de derite 0, no caso do {tem segun 

o do artigo 207; 
b) a cassação da aposentadoris ou disponibily 

dade. 
rao Gntco - A falta tasbéa prevista na let penal 

cono crine prescreverá guntasente com este. 
Ttrmo vi. 

D0 PROCESSO DISCIPLINAR 
NÃ Art. 222 - A autoridade que tiver ciência de qualquer * 
srregularidade no sérviço público é cbrigado a denunciá-la ou pro 
mover-lhe apuração imedia por metos susirios, ou mediente pro- 
conso admintstrativo, asségurando anpla defeãá às indietado. 

rao único - 0 proo o precederá á aplicação das 
penas de suspensão por mais de trinta (30) dias, dê destitutgio * 
de Cherta, -de denissão, de cassação de aposentadoria qu de dispo- 
nibi110ade. ó 

Art; 228 - Promoverá o processo uma comtssio designada 
pelo Prefeito e será composta de três (3) functonirics está- 
veis e que não estejam, na ccastão coupando função gratificada ou 
cargo em comtssão. | é 

Parágrafo primeiro - Ao designer & contssão, a autors 
á 8. mâmbroa. A Premidirá;. .. 



OFICIAL — Sexta-felra 15 de Janeiro de 1988 

O Prestdento da comtssio destgna: 
secretário. 
de atos preparatórios do terno int- 

uardands ó slatlo mpre 

aet 228 - 0 Processo acmtntófiitav proprismints «dito 
terso intéisl indieativoidos atos óu fatos irre 

por aua autoria. 
siro - Dentro de quarenta e oito (48) ho- 

ee segeisies à sa lavratura, a comts' 
o para todos os atos do processo sob pena 

segundo -, Achando-: Q. acusadó em lugar incer 
o por edital, que se publicará três * 

tal de imprensa, no prazo de dez (10) dias 
& cmtas da Gitisa publicação, apresentar-se para à defesa. 

Perágraro terceiro - Feita a citação, nos termos do par; 
4 a0 acusado, como defensor, até que —ele 

mnário municipal estável e que não esteja, na 
> em comtssão ou função gratificada. 

26 - Da data da eitação ou da avertura da vista * 
córrerá o prazo para defesa prévia, na — quel 
traríar a acusação, requerer meios de provas 

pretiminar de sinatoên- 

440 o prazo, intctarsse-d o período * 227 - Decor: 
no qual a comtssão pronoverd os atos que julgar conve 

s tnstrução do processo, inclusive os requeridos pelo acu 

declaragio, se ele não comparecer ou se recusar — a 
as, ser-inhe-á aplicada « pena de confesso quanto a matéri 

. desde que verosslnels e correntes com as demais provas 

Parágrafo segundo - A perícia, quando canível, serd " * 
460 escolhido pela comissdo, o qual poderá ser as- 
tro indicado pelo acusado. 
228 - Encerrada pelo comtssão a fase de .cognição 

sasiarato segundo - O prazo de deresa poderá ser prorro 
a erte- = donto para diligências reputádas indispensávei: 

Arti 229 - Decorrido o prazo previsto no artigo anteris 
o lançará nos autos o seu 

o a julgamento da autoridade 

\ &, — 2AFt: 230 <"A comtasão terá o prazo de sessenta (60) di- 
o disciplínar, salvo se, por motivo jug 

ste prazo for Fprorrogado pela autoridade competente 
20 estabele- Paréirato; único - 0 não cumprimento do p 

si2e no astige antertor, importa em responsabilidade de quem lhe 
cscss, =as não tem como consequência a prescrição do processo 

,& Art. 251 - Aecebido o processo com o relatório Tinal « 
Lésts conpetente proferird o julgamento no prazo de vinte(20) 
2aivs se baixar os autos em diligência quando se renovará o 

seazs para conclusio deste: 

25 único - Decorrido o prazo do artigo anterior 
ade decidido, o indiciado reas 

© aguardará 
untrá o seu cag 

exercioidf iguiganento. 

properás a toê de dirsiter'no prabo UTTEPHIETINN) ee aençõe: 
provisêncies que excederem às de'sua algada. <. 

ágrafo único - Havendo mais de um indiciado e divers 
Ses; caberd o julgamento & autoridade competente 
14 pena mats grave: 

Quando & irregutarídidos, objeto de inquérito: 

á sutoridade judicial, paráioá devidos fine, e conciu 
e prótenso ne esféra ecministrativáf reneterd' 

ritate Jodiciário compétânte, ficando trááiado Há & 
234 - FácQquelquer fase do processo será permitida’ 
P --r.n.\:”m.{eum peió indistado. 

asatntstratiio const1tuit erimejo Prefeito comunt' | 

—A e 6 o metário 
a e ó 3 0 após E Ehslusio dd proc: 

f 

TR a5 
tats casosijdispensados do serviço na epartição qurante o cisas 

s menbros; em 

(das diligêndias o elebáração do re1atório:, 

caPtTULO T 
DA PRISÃO ADMINISTRATIVA 

acki 237 - cave a0 Prefeito; fundamentalmente e por es- 
ertto, ordenária prisão administrativa do responsável por dinheis. 
ro é valores pertencentes & Fazenda Muntcipal ol quem se achem * 
sob a sua guarda, no ceso de alcance ou omissão ém efotuar as en 
tradas no devids prazo. 

rafo primeiro - O Prefeito comunicará o fato & su- 

toridade judiciaria competente e providenciara no sentido de ser 

realizado com urgéncia o processo de tomada de contas. " 

Parágrafo segundo - A prisão administrativa não excede- 

rá de noventa (90) dias. 

% CAPÍTULO IT 

DA SUSPENSKO PREVENTIVA 

preventiva do {uncmm'ma até noventa (90) dias; para que este não 

. “Pifagrate prik 
1árão á ereitõs K 

16 do que trata o artis 
íbiva; atnda que o pro = 

de dinheiros públicos, 
final do proc 

« dociããos © afastanento se protongará ati 
o adatnistrativo. 

\0 i 212 ATk.2@9 - O funclonirto terd diretto: 
T = À contagen do tenpo de servigo relativo ao 

porfodo de que tenha estado preso administrativamente ou suspenso 
preventivanente, se do processo não resultar pena disciplinas, ou 
eata se 1inítar & reproensio; 

11 - A contegem do período de afastamento — que 
excedar do prazo da suspensão disciplinar aplicada; 

111 - À contagen do período de prisão adainistr 
tiva; ou euepensão próventiva e ao pagamento do vencimento e de to 

intágens do esorolots, deade que reconhecida eua inocência 

O 3 . “eaPfrtuLO TIZ 
. ARt 24b = A eindicância que constitul meio sunário de 

aeré conetida a fundiond: 5 ou contasia’ — de ST Ty 
o} ” 

NA c AFb 241 - Incunde ao funosonário du domtesão de atnes = 

+ o denunciárita & testênmunhás pard eá- 
iélarecimenhtá dos fatos 
acusado, se neces: 

fotonados na pottária de designação; e o 
rio; permitindo-lhe a juntads de documentos, ' e P 

e prova; 
11 - reslizar as dtligine 

cluindo pela procedência, ou não, da denúncia feita contra o funci 
esonários 

Art. 242 - A sindicância deverá ser concluída no prazo * 
de quinze (15) dias, prorrogáveis por iguel período, a critirio da 
autoridade que determínou a sus instauração. 

Art. 243 - A contssão ou funcionário incunbido de proce- 
der & sindicância poderá, « critério da autorídade que o destgnou 
dedicar todo o seu tenpo dquele encargo, ficando, automaticamente 
dispensado do serviço da repartição, durante a reslização dos tra- 
balhos: 

: caPÉTULO TV, 
nh eEvISÃO 

À a0x 20 - Dentro do prezo de cinco (5) anon, contados * 
da data da publicas . poderi ser requerida n revisão do processo ” 
(de que resultou pena difótpiânar; Qquendo se aduzen fatos em cir- 

usco S 0ER T M ustaricas a iriocência do requerente. 
igraca rihotro - Não constitus fundamente para revi~ 

féundo - Tratando-se de funcionirie falisido 
e amnmgm a revisi poderá ser requerida por qualquer — das 

u-aasentanento individual: 
á em apenso ac pro- querida corr 

cesso uk-lnu-rn. 

Ágtineas 220 requerimento, devidamente instruído, ; ee 



250 

sbrt. 250 

Art. 251 

=hm[-w- FTor inserito perante a Justiçá fleitóra, et 
estatelas Blésto. 

Art. 250 
PAra o ingre 

Art. 260 
munteipas: 
vencimentos previsto por lei, para cargos iguais ou assemelhados 

Art. 260 

Arts 263 
éni e essociações 
ee econcmta; cooperativismo, e de repre 

para d primeiro dia úti1 seguis 

ulamentação própria, 
> et 25h 

imediata do cônjuge ou parente até 

atificada ou livre escolha. - 

entuats de aumento ou reajustamento (: 
rão, senpré $d5Fe”S 

e minsá'bobré « parce1d PStrespondente ao padrão dez 

versçel, :que procederá e 
1 danta; ittt 

die e hore g 
º ercoldia 

sonetderads informante e testé' 
wads do'itimiclpto,prestar depotmen * 

Goncluida’ n ravisio] em prazo não sl 
1erá o prodeses; con'o respectivo fES! 
tade potents para julgá-le . - ém 

terceiro,- A autoridade compstante terá vin 
1 salvo se baixar o procásio em diligênci 

20 após e conclusio dest: 
- Julgada procadente n revisão, tornar-se-i 
inposta, restabelesendo-se todos os  direitos 

o viz 
crptmuto únICO 

pISPOSIÇÕES, FINAIS 
- 0 dia 28 de outubro será consagrado ao funcio 

co munteipal: 
< dn .presos previstóbunesta Lei serão todos conl 

6 & d4á dntósar? 
e o vencâmento-que tnedif ho alhlflé| domingo ou feri 

- 0 Poder Executivo expedirá'os atos complemen- 
intos & plena execução desta lei. 

provimento, de exoi 
delegação dé compe E 

, funetonário candidato a cargo eletiv 
ot 

SR 6 o vêncimento do , 

nrnducng;u.d.ª, 
(R R i 

irto, ná forma 

- É vedado a0 funcionário servir sob a diregio 
gundo gráu, 1vo em — função 

- É vedado a ext; cla de atestado de ideológia 
função pública munteipal. 
* Será observado, em relação sos funcionários 

Pesiídos por esté Estatuto, o princípio de paridade de 

—'No cálculo dos proventos da inatividac 

t Jtotal u-i‘a#r.nlsl‘*tmmv Jancay 

sitvoctargon 
08 functonirior mm;s;.[- poderão se congre-' 

béta fins benettcdhtes, recreativos, cuiturais, 
ntagio ola sta, vedado) 

perés; a fundagio de sindicatos de classe. 

=k s 
sesiicagiof revogads s 

m 23 22 Déseatro 

to Estatuto entri en,vigor na data d 
Siaisposições em_gontriric 

SFAGO DA PREFEITURÁ KUNIGIPAL DE OLHO D'AGUA, 
DE1.907) 
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e TaCIFa -d 

ci3%0e de habita- 

espiTuc 
secução 

ee comumidad. o o 
Clemuics íntricanados em dria participar, principatmon 
te dentre os indivíduos varríveis do serombe 
diretamente com e sus etuação. 

mt A SOCIEDADE diligenciará junto ae Podet Público Co: 
niado e particulares no ntído de haver por doação é- 
reas de terreno passíveis áficação de moiadias pe- 
plares. 

MLt A SCCIFDÁLE diligenciará jun ac Pedar Público Conve-= 
nísdo o particulares no sentido de oblar, gracionamen: 
projeto de aproveitamento de área de terra havide — cm 
00380 oy prometida doar compreandendo: número de mors- 

de setem construidas, equipamantos moms- 
nitátios passiveic de serem instalados, etc. 

At H A SCCIEMÁDE diligenciará junto ao Poder Pblico Conve-- 
niado e garticalares no’sentido de obter promessa — da 

tra-estrutura, como: 2 o de equipamentos 
#1210 nc sontido de viahilizar a exccução de projeto. 
refarids n s1tígo ante: 

ÍDE diligens 1á junto so Poder Público fonvenia 
do « particulares no s ntido da obtenção das verbas ne- 
cossárias b ¢ wnplemontaçãe dos recursos materiae nec: 

a execugio dos projet, sários pás habitscionais sescl 
tantes des cedimentos anteriore: 


